
ESTÀDO DÀ PÀR,À IBÀ

ÀDESÁO À REGTSTRO DE PREÇOS N" ÀD00002/2023
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' ÀRP OOOO2/2023

CONTRÀTO N": 00A42 / 2O23-:PL

PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE MOGEIRO
COMISSÀO PERMÀNENTE DE LICITÀçÀO

CCR'S
CCR:S

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CEIEBRÀM A PREPEITURÀ MUN]CIPAI, DE
MOGEIRO E PAPELÀRIA ROCIIÀ LTDA, PÀRÀ FORNECIMENTO CONFORME
DISCR]M]NADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMÀ ABÀIXO:

Pel"o presente instrumento de contrato, de um fado Prefeitura Municipal de Mogeiro - Av.
Presidente Joào Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ nô 0 I . 8 6 6 . 5 0 1 / 0 0 0 1 - 6 7 . neste ato
representada pelo Prefei"to Àntonio José Eerreira, Brasileiro, Solteiro, Empresario, residente e
domiciliado na Sitio Pintado de Cima, 138 - Àrea Rurêl - Mogeiro - PB/ CPF n" 840.199.644-91,
Carteira de Identidade n' 3360118 SSPPA, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lâdo
PÀPELÀRIÀ ROCHA I-TDA _ R PRES JOÀO PESSOA, 39 - CENTRO - CÀMPINÀ GRÀNDE - PB, CNPJ NO

00.412.A20/0007-70, doravante simplesmente CONTRÀTÀDO, decidilam as partês contrat.antes assinar
o plesente contlato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condições seguintes:

CIÁUSULÀ PRIMEIRÀ - DOS EONDÀMENTOS:
Este contrato decorre da Àdesão a Registro de Preço n" ADA00A2/2023, processada nos termos da
Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993,' Lei Complementar n" 123, dê 14 de Dezembro de
2006; Decreto Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislaÇâo pertinente, consideradàs
as êlteÍaÇões posteriores das referidas normas; correspondendo a adêsão a Ata de Registro de
PreÇos no 0A03/2A23, decorrente do processo Iicitatório modalrdade Pregão Presencial nó
AOOAS/2AN, rea]izado Pe]o PREFElTURÀ MUNlCIPAL DE ARE]A DE BARÀÚNAS.

cúUsuT.À SEGUNDÀ . Do oB.,ETo:
o presente contraLo tem por objero: CoNTRÀTAÇÀo DE EMPRESA PARÀ ÀQUISIÇÃo DE MÀTERTAL DE

EXPEDIENTE DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAL E ÀOS EUNDOS MUNICIPÀIS DE SÀÚDE E AÇÂO

s0cÍÀL.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
iôstrumento, proposta apresentada, especificaÇôes técnicas co rrespondente s , plocesso de
f.icitaçào modalidade Àdesão a Registro de Preços n" ADA0A02/2023 e lnstruçôes do Contratante,
documentos êsses que ficam fazendo pê!tes integrantes do pxeseÀte contrato, independente de
transcriÇào; e será realizado na forma parcelada.-

CIÀUSULÀ TERCEIBÀ - DO VÀI,OR E PREÇOS:
O valor totêl deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 176.239,70 (cENTo E SETENTA E

SEIS MII, DUZENTOS E TRINTÀ E NOVE REÀIS E SETENTÀ CENTÀVOS) .
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t2
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18
19
2A

2l
22

2,1

DISCRIMINÀÇÃO
À:Fr\atE P,/ liÀ!; c/:0
À:MOFÀDÀ P/ CÀR:I]BC \" !3

MÀRCÀ

RÀDEX

RÀDEX

LEO E LLO
ÀLÀP],ÀST
RIBERBÀLL
RIBERBÀLL

JOCÀR

JCCÀF.

SCEERÀ NO

MERCUI.

I4ERCUR

MER'UR
CÀDERSlL

P.UNITÁRIO
10,80

6, g5

\2,5C
0,60

10,00
1,9C

13, l0
10,50
l, 50
ri, J ,r

12, 7C

3E, ia
3C,00
29, 9A

32,0A

QUÀNT.
10

50
400
125
125
124

50
50

1

10
12
10

200

. TOTÀL
106, C0

ll L ,24
624, CA

244 , CA

!.254 , AA

987,50
r.662,44

56, Cr
520, Ci
45a, at
3ail, car

5.98C, t1
6.400,0J
L 000,00

t.9:.294 | aa
3.150,00
3.750,00
4.500,00

120, c0
945,44

2.153,3:

P

ÀPÀGÀDOR P/ QIJÀDRO BRÀNCO

ÀPONTÀDOA FLÁsrrco slMPLcs
ÀRQUIVO MORTO POL]ONDÀ
BÀ!ÀO DE SOPRO 6.5 C/50 VÁRIÀS
BÀLÃO DE SOPRO ]'.0 C,/5C VÁRIÀS
BLOCO ÀUTô ADEslVC ]8X5C
BLOCC ÀUTC ÀDESlVO 7',óXIC2
BÀRBANTE DE ÀLGODÀC iOI}:]
BCRR-ê.C!iÀ BTCOLCa C/10 U\3

,B9!IÀCBÀ BBÀNCA c/40 UND

BORRÀCHÀ PONTEIRÀ C/ 1OO UND

r .1 a;f El:.i_J ;, Il
1: aÀDE4\O C,/ r;

16 CÀD'iNC C/!

tlxl
l2xt
15X1

c / 200 r'L
c/24ArL
c/3009L
C/4OOFL

CÀDERSIL
CÀDERS]L
CÀDER§ IL

ÀSTRqL
ÀSTRÀL

200
150
150
150

:1,00

2AO

2AOt-17 CÀDERNO C/D 2OX1

CÀDERNO 8X1 CÀPÀ FI,EXÍVEI,
CÀDERNO 1OXl CÀPA FLEXÍVEL
cãôÊifrí üii cÀPÀ FLExivEL
CÀDERNO BROCHURÂ 48 FLS

cÁdERúo BRocHURÀo 60 ELs
cãorxNo c/o Lrso GDE 96 FLS

ÀSTRÀL
FORONI

FORONI
Às13-êL

lcO 2,il
i:1-1 a, 3t)
l,.Lr 15,;a

@

UND

UND

RL
CX

CX

CX

UND

\

t

UND

30,00

t--

UND

úút
únD
UND
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23 U-\..D

26 LA§SÀNE

MÀSTER _

PRlNT
PCTE 415, 0

32,5

83,0
27 LÀSSÀNE PCTE 83,00i 415, 0 0
28 COMPAC-

TO
cx 20 1.200,0060,001

CX

CX

20

FL 254

50,0 1 .000, 0

61, C

1,6
3C5,0
400,0

500 1,0

CX 35
CX 35 3,20 112, AO

DIÀ C/50 I]ND

TOIINÀ COMUM

CÀ

YMP

29 ES

T FÀCE C/ 1OO ELS

R GRA VEL

IPS GÀLVÀN rzÀDo N" 2/0 c/100

IPS GALVÀNIZÀDO N 4/0 c/50
IPS GÀLVÀNIZÀDO N 506 OC

NÀ COLORSET

TOLINÀ LÀMINADÀ

F.qDEX

VMP

ÀLO EOR|4

D]LLO

BÀCCHI
BÀCCHT

BÀCCHI
BÀCCi]I

30
31

32

l4

36
35

31

1t
4A

39

TOLlNÀ MICROONDUI,ADA

IFICÀDOR DUPLO

TOL]NÀ GUACHE

COMPÀC-
TO

MULT I LÀ _

SER

PREMI À.
TTÀ

PREMI À
TTÀ

IPS GÀLVÀNIZÀDO N. 3/O C/50

CX 35 3,95 138,25
BÀCCHI CX 35 3,80 133,00
BACCHI cx 35 1?,80 623, O0

BÀCCHlPS GÀIVÀNIZÀDO N. 3/O SOOG

2 0 500c
12

14

4-?

]PS GÀLVANI ZÀDO N
ps cÀLvÀNIzÀDo N

8/O C/25

CX 35 17,80 623, AO

45 CIIPS GÀLVÀNIZÀDO N" 4/O sOOG BÀCCi]I CX 3a
46 CI,IPS GÀLVANIZÀDO N. 6/0 sOOG tsÀCCHT CX 35

735
1'ra 0

2t,a
2t,a
21,00 735,00
11,50 241 | A0

3,6
21 ,8

14,00 1.400,00
38, s0 311 ,50

3,50
28,90

ENTE BÀSTÀO F]NO

UND

ATOÀLBÀDO 40X48

T]VO L QUIDO 18M!

i}J tsÀS ;G

.L
FL
tL

3

I

1

2

c

S 1

SILICONE L QUIDO 1OOG

BRÀNCA 90 G

OUENTE BÀSTÃO GROSSC

LÀ COLORIDÀ C/4

BÀCCHI
.TOCÀR

GLINORTE
GLINORTE
ÀCR]LEX

GLINCRTE
GLINCRTE

F.ÀDEX

ÀCB,ILEX
T E - CI{BOND

cx
UND

CX

UND

UND

UNI)

U\]

CX

UND

LÀ GLITER C/6

GL]NORTE

IBEL
IEE!

ADELBB-\S

A1

67

48

60

49

59

50

58

51

51

'12

a6
:,c
54

62

..4
a3

:0

1

72
i5

5C

10
i5

UNI

UND

UN9

R GRÀVÀVÉ!
coLoRIDO 12X10

NEXEL

NEXEL

PS GÀLVANIZÀDO N" 8/O 5OOG

À (EMBORRÀCHÀDO 40X48)

UND

UND

MULT I LÀ -
SER

À 90x18 0 LISO 1.sMM

LÀ DE ISOPOR 450 G

DE ÍSOPOR 90 G

LÀ BRÀNCA 1 KG

8,50
65 NEXEI FL 25A 1t50
66 I BEL 100 5,90 (

67 'ENVEL( R2]l UNO

FL

68 'ENVELC
UND

69 ENVEL( UND
10 IEN\EI(

R2r.1

R2i"t Lrri-. D

0

4,20
0,45
a,65
4,1 1.400, 0

325, A

71 ,a_.
t'2

LÀSSÀNE

LÀSSANE PCTE

14, 60
9e,25

1C9,2
r96,5

l3 LÀSSÂ\E 119,00
1A

?5

16

11
?8
'19

80
E1

82 :F1

83

87
38
89
90

24 8DG

12DG

PÀRÀ ENCADERNÀÇÃO À4 TRÀNSPÀRENTE C/IOO
.ÀPÀ P A4 PRETÀ C 100
ESTE FTCA PONTA EINÀ C/50 UND

V.À C/ GLITER 40X48
V.À ESTÀMPÀDO 40X48

PE BRANCO 11X22 S CE I'
PE OURO 200X280
PE OURO 229X324
PE OURO 240X340

PIRÀ! 09|.11'1 C/100
PIBÀL 14Y.Y C/TOC
PIRÀL 2OMM C/70
ILETE ESTREITO

?5 STILETE LÀRGO

TrouETA A4 No 1 297x210 C/25FLS

DE GRÀMPOS

TÀ DE CETIM N" 2 C/1OMT
TÀ ÀDESIVÀ TRÀNSPÀRENTE ]2X30
TÀ ADESM TBÀNSPÀRENTA 48x40
TÀ ADESIVÀ CREPE 18X50
TÀ ADESIVÀ CREPE 48X50
TÀ DECORÀTIVÀ 15MMX3OM
TÀ DECORÀTIVÀ 2OMI1X3OM

TÀ ÀDESIVÀ OUPLA FÀCE 12X30
TÀ ADES1VÀ DUPLÀ IÀCE 18X30
À ADESIVÀ DUP!À FACE 24X30

ILHOTINA PÀBÀ PÀPEL 297
Z DE CERÀ C,/12 UND

MÀSTER _

PRINT

FI,
FL

UND

CX

PCTE

UN I)

2,90

12,00

290,00

124, AA

17,00 253, Ci)

aa2,5

5C0, C

2,2
1

2, 80 424, AC

6,0

['L
E:I, 25

:0

-i

()

3,2
3,2

8, C

3,2
22, A

. 112, 0

112, A

0

556,0
540,0

480, C

325, CC

550, C'
T6,

0

0

c

)
:

6

a

l

l

2

422,50
525, C0

1.050,
432, C0

t2a,aa
14:, 0

1.750.0
4.335,00

MÀSTER.
PRINT

MASTER.
PRINT

UND

19,00 2g5,1)',)COLÀ üx

1, 30

4,40

138,0C

850,0
i.875, 0

590, 0

100,0

238, A

52,A

110, 0

1E0,0
54,0

s10.0
492,5
t62,5

400,0
7.S4A,A

CfI LL
tsÀCCi]I r:l.

PROGRES SO

2. ?00, 0

1,20
À)EL3aÀ5 1,80
ÀDELtsRÀS

UND

UND l tAA 1.050,0c
ADELBRÀS UND 6,80
ÀDELBRAS 19,70
EMI'ESTÀ

UND

RL 25 6,50
RL 25 8. 50 272,50

ÀDELB3ÀS UND 35 6,90 247,5C
À:8L31À,5 UND 35 9,14 339, 50
ÀCELB3ÀS UND 14,00 1.050,00

MENNO UND 1 400,00
30c 4, 80SEREL'PE CX

Çx 300 9,40zÃo DE cERÀ C/12 UND

&

15

25

.l

40

500
5C0

500
2;J0

2

1r''$
[N ,50

2-t
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ITER ESCOLÀR 1 00c
ITER ESCOLÀR 50OG

PEÀDOR P/2 5ELS
EÀDOR P 5 l]FLS

LÀNTECO_ RES UND

LÀNTECO'RES UND

13, C0 325, AA

64, AA 640, CA

570.0
942,4

P/100 FI,S 372,I

1',l 4,0

IND. ROCÀMÀ

39s,0

cx

PCTE

!i.il

rL
cx

12, A 1.8C0, C 0

2 .115, A C

6,8 340,00
175,00

2,0 300,0c
1.045,00

1C0, -n0

2f;4 , aa

5,30 530,00

3. r50, 0

400,00
824, A

914

CONJ
UND

l- L 7',1 t5
2e,1 426, C

400, c

0

507, 0

9,8 490,0
33,6 25 .2AA, A0

9C

300,0

0

FL5
9

l)

2A

2

t

MT

22, AA

5,00

1.110,0
2. 150. 0

220, C

I .500, 0

Ci
0

0

6

8,6
1,4

&

180,0
12, C 0

214, A

91
92C
93 G .]OCÀR UND 38,00
94 GR .,OCAR UND 15 62,84
95 MÀS?ER -

PRlNT
I]N D 62,44

96 MÀSTER -
PRINT

UND
,1 ]36,00 952, AA

97 GRÀMPO ROCÀMÀ 106/8 C/2500 UND tsÀccHr cx 2A 11 ,90 158,00
98 GFÀI1PO 23113 C/i0C0 UND BÂCCHI CX 2A 11,00 220 , C0

99 2616 C/ 5000 UND

100 TRILHO PLÀSTICO C/ 5O UND

r01 soPoR 1crtl
102 soPoR 15ro{

.]OCAR cx 30 330,00
!.IAI,Í,EU i0 25,84
,ISPOR 5, C0

DTSPOR 50 1,90
103 SOPOR 2 OMM DISPOR

104 S P/TECIDO ÀCB.ILEX

r05 S Hl DROCOR C/12 UND TR]5
106 S DE COR C/12 UND GRqNDE LEO E LEO

101 S GRÀFITE N 02 Ç/144 LEO E LEO

108 S HIDROCOR GROSSO C/12
'EO 

E LEO

109 S P/ RETROPROJETOR 2.0 PlLOT
PREMIER11! IGÀ 5OOG

111 IMPÀDOR P/QUADRO BRÀNCO 60 ML s.À::x
11,2 IVRO ÀTÀ C 100 E1,S CÀDERSI L

113 IVRO ÀTÀ C/2 OO ELS CÀDERSIL

114 IVRO DE PONTO C/1OO FLS CÀDEESIL

115 IVRO DE PROTOCOIO C/1OO ELS CÀDEF,S IL
116 TEXTO JOCAR

EL

cx
CX

50 10,60 530 | 00
1C2. C0

1.625, 00
t2

2aa
100

8, 50
6,ta
6,50 I .950, 00

UND 16,00
UND 15 29, O0 435,00

231 , AAU\D 15 15,80
UÀ..: 15 14,00 2r0,cc

21?,50UND 75 2,9A
11'7 MÀRCÀDOR QUÀDRO BRÀNCO RECÀRREGÀVEL JOCAR UND ,5 5,40 405,00
it SÀ P/ MODELÀR C/12 UND

119 TO DE PI c/ 100
KOÀLÀ CX 2aD 9,30 2 -325, AO

THEOTO PCT 23 2,50 62,5A
120 PÀLITO DE CHURRASCO C/50 THEOTO PCT 25 6,50 162,50
121 I4OLHÀ DEDO EM GEL WÀLLEU UND 15 6,00
r22 1oKG 66X96 ABC DlS-

TRIBUIDO- RA

123 6OKG À4 C/ 50 FLS ABC DIS-
TRIBUIDO- RÂ

124 ÀPEL À4 CO],ORIDO C/1OO FLS CHAT'EX PCTE

125 L Aq 210x29'1 RESUÀ C/500 ErS CHÀMEX RES-
MÀ

75

t26 ÀPEL CÀMURÇÀ 4OX6C

121 CÀRT 180G À4 C/50 ELS USÀPEL

72u CELOFANE 8OX8O VIIP

129 ÀPEL CONTÀCTO ÀDESIVO COLOR C O LÀ
CRI LL

1 0 PÀPEL CONTÀCTO ÀDESIVO TRÀNSPÀRENTE C O LÀ - 10

2,04

16,90

131 ÀPEL CREPON COI4UM 48X2, CO

132 APEL LÀMINÀDO 48X60
133 MÀDEIRA 66X96
134 .: PRESENTE 5OX6O

ÀRT FLOC EL r50 2, AA 300,00
VMP FL 150 1, 80 214, AC

337.50ÀLO FORM FL 2aa 1.35
VMP FL i50 1, 00 15C,00

135 PÀUTÀDO C/40 O FLS

r36 TCO À4 C/20 ELS

SÃO DO_

MINGOS
PCTE )

CX
,1

160,00 1.120,00

810, 0 0t4ÀsTER -
PR]NT

10,80

13t ÀPEL ICO ÀUTOÀDESIVO C/20 ELS

13 ÀPEL SEDÀ 48X60
139 ÀSTÀ À-Z LOMBO I,ÀRGO

140 ÀS?À C/ ÀBÀ E '1', I CC !' 1

141 ÀSTÀ ÀBÀ ! TICO LTMM

142 PÀSIÀ C/ ÀBÀ E

743 PÀSTÀ C/ ÀBÀ E T]CO 4 OMM

144 PÀSTÀ C/ ÀAÀ E ELÁSTICO 55MM

C/ 5O SÀCO;115 ÀSTÀ
14 6 PÀSTÀ SUSPENSÀ MÀRMORIZÀDÀ PÀPELÃO

t41 PÀSTÀ TRII-HC PLê.ST ICÀ
L48 C/1OO UND

149 DE PAPEL P/ÀTÉ 2OFLS

150 DE PÀPEL P/ ÀTÉ 6OELS

r51 LÀ CO

MÀSTER _

PR]NT
CX 75 16,50

0,40

1 .23r, 50

VMP !L 150 60,00
C]IIES UND 21, O0

4, 00PLÀSCONY

P],ÀSCONY

UND

UND 5,50
P]-ÀSCCNY UNO

PLÀSCONY U^* )
PLASCONY UN I)

.CC E ri:i l
ERCMA

PLÀ§CT]NY

BÀCCiI]

UND

UND '?, 60
CX

UND

1t20
27 ,50MÀSTER

PRINT
MÀSTER -

PRINT
UND 135,00 615, AA

PILOT uti: 724 1 ,24 864,00
t52 lPÍNcEL EscoLÀR cI{ÀTo N" 02

I

CÀSTRO
CÀSTRO

UND 15 2,5A 37, 50

I

l

153 cÀsTRo
CÀSTRO

UND 15 59,25INCEL ESCOLÀR CHÀTO N

25
10
15

CX

FL
Fi

11,00

FL ]50

PCTE ' 30

150
100
150
r 5C

130
25A

!,
i00

\

50
1o
10
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15

154 PINCEL ESCOLÀR CHÀTO N. T2

16

18

5 PINCEI, ESCOLÀR CHÀTO N.

TPTNCEL EscoLÀR cHÀTo N"

TINTÀ ÀUTO REIEVO BRILHÀNTE CORES

CÀS:iC
CÀSTRO

CÀSTRO
CÀSTRO

CÀSTRO
CÀSTRO

KOÀLÀ

GRÀ}4PLI'NE
, çnaupt r- ue_i

UND

UND

UND

CX

UND

15

:0

25
15

1,6C

5,95

6, a5

8, C0

41,50
62, AO:

41,90
20,95

69,0C

89,25

la2,1a

I65, C'

'-_24)xtc7

1.03r,5C
1.570,00

628 , 50
1C4,l5
24a , A)

i. ,112,51
285, t3
225, r.A

145,C!
1.554,r1

3r,50
r16,C0
500,00
414, 5l

r.0al,0J

l-

165

PINTURÀ À DEDO C/6 UND

PISTOLÀ DE COLÀ ,QUENTE PEQUENÀ

PISTOLA DE COLÀ QUENTE 
'JRÀNDEPORTÀ DLTREX GRÀNDE

PoRTÀ LÁPrs r:iro EM ÀcliÍLrcc
P!-qNCliETÂ EUCÀ:ax cEÍcro
QUÀDRO ERÀNCO i2OX2OO

ouÀDRo DE AVl SO 50X70
REÀBÀSTECEDOR P/ I,]ÀRC. QUÀDRC BRÀNCO

a:.iÉistecsccn P/ tr'ÀRC. OUÀDRo ERANio

REÀE.àSTECEL]CR ?1 i4ÀRC- QLTÀDEA Bi,q\':'
REÀBp-srECEDoR P/ -D:IicaL ÀTÔi'l-co 4ll:;
REÀBASTECEDOR TiNTÀ P/ CÀRiU3O '!O]VL

RÉGUÀ 3CCM TRANSPÀ3ENTE

REFILÀOORÂ DE PÀFEL 2 9]
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cúusu],À QUÀRTÀ - DO REA.]USTàMENÍO EM SENTIDO ESTRITO:

os preÇos contlatados são fixo§ e irreaiustáveis no prazo de um ano'
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, os PreÇos poderão

sofrerreajusteapósointerregnodeumano,namesmaproporçãodavariaçãoverificadanolPcA
IBGE acumulado, tomando-se Por base o mês de apresentâÇào da respectlva Proposta, exclr]sivamente
para as obrigaçÔes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade'
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo de üm ano será contado a paltir dos

efeitos financeiros do úI!.imo reaiuste.
No caso de atlaso ou não divulgação do indice de reajustamento, o ContrataÔte pagará ao Contratado
a importância cafculada pela úftima variaçào conhecida, Iiquidando a diferenÇa corresPondente
tao iogo seja divulgado o inai.. definitivo, Fica o Contratado obrigado a aPresentar memória de

cá1culã refàrente ao reajustamento de preços do valor remânescente, sempre que este ocorrer'
Nas aferições finaj-s, o lndice utllizado para reajuste será, obriga to]:i amente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para !eajustamênto venha a ser extinto ou de qualquer forma não Possa
mais ser utitizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a se! deterninado pela legislaÇão
entáo em vigor.
Na ausência- de plevisão Legal quanto ao índice substituto, as paates elegerào novo índice
oficial, para reajustamento do Preço do valo! remanescente. por meio de têrmo adltivo'
o leajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cúusu,À QUrNÍA - DÀ DolÀçÃo:
As despesas corlerão Por conta da seguinte dotaÇâo, constante do orçanênto vigente:
Recursàs próp!ios do úunicípJ-o de Mogeiro: Í,EI MúNICIPAT 384/2022 02.020-sEC.DE ADMTNISTRACAS E

PLANEJÀMENTO O2A2A.04.L22.2OO3.20A6 - MÀNUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC DE ADM E P]'ANEJÀ"I O2'O30_

sEc.DE EDUCÀCÀO, CULTURÀ, ESP. LAZER E TURTSMO O2O3O -72. t22.2006 .2948 - MÀNUTENÇÀO DA

sEc. EDUCÀÇÃO, CUt T. ESp, LÀZER E TURISM 02030.12.361,1004.2015 - MÀNUTENCÀO DÀS ÀTIVIDADES DO PDDE

O 2 O 3 O . 1 2 . 3 6 1 . 1 O O 6 . 2 O 1 9 _ DIST.DE MÀT.DIDÀT'PEDÀG'ÀI'UNOS DO S]ST'MUN'ENSINO

02030.12.361.10a6.2952_MANUTENCAoDAsATIV.ENSINoFUNDÀMENTAL-FEB30%02030'12.361..10a6.2953
_ MÂNUTENCAO DAS ÀTIV.ENSINO FUNDÀMENTAL-FEB 7OC 02.O4O-SEC. MUNICIPÀI DE SAUDE / EMS

o2o40.ro-r22.0004.2920 - MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE A2a4A.rA.3Al.2A01 .2042

- MÀNUT DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPÀL DE SAUDE O2 . O5O-SEC. DE ACÀO SOCIAL / EMAS

02050.08.243.20A8.294A - MANUTENçÃO DÀS ATIVÍDÀDES DO CONSELHO TUTÂLAR 02050.08.244.2AO8.2040
MANUT. ATIVIDADES DA SEC. DE ACAO SOCIAL O2.O6O_SE.DE IND.COM'COMPRAS E TRÂNSPORTES

O2O60 .77.L22.2A12.2950 - MANUT. DAS ÀTIV. DE SEC. DE ÍND.COM COMPRÀS E TRÀN O2'O7O-

SEC.ÀGRIC.,MEIO ÀMBÍENTE, PESCÀ E PECU O2O]O'2A,]22.2010.2A66 - MÀNUT ' ÀTIV' ADM'DÀ SEC' DE

AGRIC. E MEIO ÀMBTENTE 02.O8O-SEC.DE INDUST. COMÉRCIO E INERÀ ESTRUTURÀ O2A8A'15'452'2AO9'24'73

i SÀNTÀ EE

?ota1: 17 6.2 3 9, r_l

SEINFRÀ 02.14o-SECRETÀRIÀ DE EINANCAS

]D s DA SEC DE EÍNÀNÇAS 3.3.90.32.00.00 MÀTER]ÀL
OO MATERIAL DE coNsul'lo 500 3.3.90.30.00.00
DE CONSUMO 551 4.4.90.30,00.00 MÀTERIAI DEMÀTERrÀ1 DE CONSUMO 710 3.3.90.30.00.00
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C!ÁUS(,IÀ SEXTÀ - DO PÀGÀMENTO:
O pagamento será efetuado med-iante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pefo Coôtlatânte, da seguinte maneila: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do periodo de adimplenento.

CLI(USOIÀ SÉTIMÀ - DO PRÀZO E DÀ VIGÊNCTÀ:
o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado,
hipóteses previstas no Àrt. 57, S 1", da Le\ A.666/93,
da emissão do Pedido de Compra;
a - EnErega: 5 (cinco) dias.
A vj-gência do presente contrato será determinada: até
considerada da data de sua assinâtura.

que admite prorr:oqaÇáo nas condiÇões e
está abaixo indicâdo ê será considerado

cúusIIIÀ orrÀvÀ - DÀs oBRrcAÇÕEs Do coNTRATÀtlrE:
a - Efetuar o paganento lelatj.vo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectlvas cIáusulas do presente contrato;
b - Ploporci.onar ao Contratêdo todos os mêios necessários para o fief fornecj.mento contratado;
c - NotÍficar o Contratado sobre quafquer irregularidâde encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, êxercendo a mais ampla e conpleta fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas
responsabilidades con[raEuaÍs e lega.Is;
d - Designar representantes com atribuiÇões de Gestor ê Fiscaf deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitidâ a contrataÇào de terceiros para assistência e subsidio de informaçôes pertinentes a
essas atribuições.

cúusulÀ NoNÀ - DÀs oBRreÀÇÔEs Do coNtRArÀDo:
a - Executar devidamente o folnecimento descrito na C1áusu1a correspondente do preseote contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pala o ramo de atividade relacionada
ao objêto contratuaL, com observância aos prâzos estipulado§;
b - Responsabillzar-se por todos os ônus e obrigações coÂcelnentes à fegislação flscaL, civil,
tributália e trabalhista, bem como por todas ãs despesas e comPromissos assunidos, a qualquer
títu10, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto conlratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represênte integralmênte em todos os seus atos;
d - Perni.tir e facilita! a fiscalizaçâo do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos soI i citados;
e - Será responsável pelos danos causados dirêtamente ao Contratêntê ou a terceiros, decorrenLes
de sua culpa ou dolo nâ êxecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
â fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferi! ou subcontratar, no todb ou em Palte, o objeto deste instrumento, sem

o coôhecimento e a devida autorizaÇão exPressa do Contiatantei
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilltaÇão e qualificaÇão exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cúosIIIÀ DÉcrMÀ - DÀ ÀrrERÀçÀo E REscrsÃo:
Este contrêto poderá ser altelado com a devlda justifi.cativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos Previstos no Ar!. 65 e será rescindido, de Pleno
direito, conforme o disposto nos Àrts. '7'7, '78 e ?9, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôês contratuais, os acréscimos ou
supressóês que se fizereÍn nas compras, até o respectivo .limite flxado no À,!t. 65, § 1" da Lei
9.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite êstabelecido, safvo as supressões
!êsultantês de âcordo celebrado entle os contratantes.

cúUsUIÀ DÉCIMÀ PRI!.GIRÀ - DO RECEBIMENÍO: :'

Executado o presente contrato e observadas as condiÇões de adimpl o das obrigações pactuadas,
bedeceráo, conforme oos procedimentos e prazos para recebe! o seu objeto Pelo

caso, às disposiÇÕes dos Àrts, '13 a 16, da Lei 8.666193.

o final do exercicio financeiro de 2423,

Co

preceitos legais, sujeatará o
cúUsolÂ DÉCIMÀ SEGUNDÀ - DÀS PENÀTIDÀDES:
A recusa injusta eÍn deixar de cumPrir as
Contratado, garantrda a prévia dêfesâ, às seguintes penalldades previ§tas nos Arts' 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora àe O,5t (zero virgula cinco por cento) apficada
sobre o valor do contrato por dia de atlaso na entrega, no inicio ou na execuÇão do objeto ora
contratado; c - multa de 10t (dez por cento) sobre o valor contrâtado pela inexêcuçáo toLal ou
parcia] do contrato; d - suspensáo temporária de particiPar em IicitaÇão e lmpedlmento de
contratar coÍn a Administraçáo, por prazo de âté 02 (dois) anos,i e - declaração de inidoneidadê
pala ficitâr ou contratar com a AdministraÇêo PúbIica enquaôto perdurarem os notivos
detêrminantes da punição ou até que seja proflovida sua reabilitação pêrante a próplia autoridade
que apficou a penatidade; f - s imu f taneamente, qUalquer das penalidades cabívels fundanentadas
na lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenlzaçâo devida não for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão
âo Contratado, será automaticamente descontado da primeira Parcela do Pagafiento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescj.do de juros molatórj-os de 1g (um pox cento) ao mês, orl,
quando for o caso, cobrado iudicialmente.

obrigaÇÕes as sumidas

@

ratan
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cúust &À DÉcrMÀ TERCETRÀ - DÀ coMpENsÀÇÃo ErNAltcErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagameoto nos termos deste instrumento, e desde que o Cont!atâdo
não tenha concorrido de afguma forma para o atraso, será admitlda a compensação fiôanceira,
devlda desde a data fimite fixada para o pagamento até a dâta correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serâo calcufados com
utilizaçãodaseguintefórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerode
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; Vp = valo! da parcela a
serpaga;eI=indicedecompensaçãofinancêila,assimapurado:I=(TX:100)=365,sendoTX
= percentua.l do IPCA-IBGE acuÍnulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Eedeial que o substitua, Na hipótesê do referido índice estabelecido para
a compensação financei!a venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utillzado,
será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser dêterÍnj.nado peta fegisLaçáo entào em vigo!.

cr,Áusur,À oÉcrve guanu - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Itabaiana.

E, por estarem de pleno acordô, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o quaL vai
àssinado pê1as partes e por duas testemunhas.

PB, 17 de Àbri1 de 2023.

TESTEMUNHAS

il»ee*4 í-/z

t?t' tA -3t ÉÀÉrÀRrÀ RocHÀ rrDÀ
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PEIO CONTRÀTADO
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